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CONVOCATÓRIA DA 
9ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA UDP 

 

Camaradas,  

 

1 - De acordo com o Artº 19 dos Estatutos, e na sequência da reunião da Direção Nacional do 

passado dia 30 de janeiro, a Mesa convoca a 9ª Conferência Nacional da UDP, cuja sessão 

final será realizada em Almada no dia 11 de abril de 2015 e que se regerá pelos 

documentos anexos (Regulamento da Conferência, do Regimento da Tribuna da Conferência e 

da proposta de Regimento da Conferência). 

 

2 - A reunião da DN de 30 de janeiro não teve quórum, no entanto foi entendimento unânime 

dos presentes a aprovação do Regulamento da Conferência, do Regimento da Tribuna da 

Conferência e da proposta de Regimento da Conferência. 

2.1 - Os documentos discutidos foram enviados a todos os membros dos órgãos sociais com 

uma semana de antecedência. 

 

3 - A Comissão de Teses composta pelo atual secretariado - Joana Mortágua, Alberto Matos, 

Bruno Góis, Catarina Oliveira, Fabian Figueiredo, Francisco Alves, Isabel Pires e Pedro Filipe 

Soares - foi aprovada por maioria, com 12 votos a favor e 3 contra. Além de 15 membros da DN, 

estavam presentes 1 membro da Comissão de Direitos e dois membros da Mesa da Conferência. 

 

4. Devido a dificuldades informáticas na plataforma udp.pt e para segurança do processo de 

conferência, todos os e-mails enviados para geral@udp.pt devem igualmente ser enviados para 

udp.ass.p@gmail.com. 

 

O Presidente da Mesa da Conferência Nacional da UDP 

Luís Filipe Cruz Pereira 
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REGULAMENTO DA 
9ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA UDP 

 

Artigo 1.º 

1. De acordo com o Artº 19 dos Estatutos, a Mesa da Conferência Nacional da UDP convoca a 9ª 

Conferência Nacional da UDP, cuja sessão final será realizada em Almada no dia 11 de Abril 

de 2015. 

2. A Direção Nacional, por sua decisão de 30 de Janeiro, aprova o Regulamento da Conferência, 

o Regimento da Tribuna da Conferência, a proposta de Regimento da Conferência, e a Comissão 

de Teses. 

3. A Direção Nacional reúne dia 15 de Fevereiro para discussão e aprovação de teses e 

relatório de atividades. 

4. A distribuição do Regulamento da Conferência e Regulamento da Tribuna da Conferencia 

será feita exclusivamente por via eletrónica até ao dia 1 de Fevereiro de 2015, constituindo a 

Tribuna nº1. 

5. Os membros da UDP poderão enviar propostas de teses, artigos de opinião, moções 

sectoriais até ao dia 14 de Fevereiro de 2015 (para constar na Tribuna nº2) e até ao dia 14 

de Março de 2015 (para constar na Tribuna nº3) para o Secretariado Nacional, cujo endereço 

eletrónico é: geral@udp.pt [udp.ass.p@gmail.com]. 

6. A Tribuna nº 2, a editar no dia 16 de Fevereiro de 2015, contém todos os documentos 

enviados ao abrigo do número 4 e 5 do artigo 1º e Relatório de Atividades. 

7. Até dia 5 de Março de 2015, qualquer membro ou grupo de membros poderá enviar 

emendas, aditamentos ou alterações às teses e moções publicadas na Tribuna nº2. 

7.1 Essas propostas de alteração serão enviadas aos/às respetivos/as autores/as, no dia 6 de 

Março de 2015. 

7.2 Os/as autores/as deverão pronunciar-se até 10 de Março de 2015 sobre a incorporação 

ou não de alterações. 

8. Até dia 14 de Março de 2015 deverá ser enviada ao Secretariado Nacional a versão final das 

teses e moções apresentadas na Tribuna nº 2. 

9. A Tribuna nº 3, a editar no dia 16 de Março de 2015, contém todos os documentos enviados 

ao abrigo dos números 5, 7 e 8, incluindo propostas de alteração não aceites pelos/as autores 

dos documentos propostos na Tribuna nº 2. 

10. As propostas apresentadas na Tribuna nº2 e na Tribuna nº 3 serão levadas à sessão final da 

Conferência quando subscritas por: 10 membros, no caso de teses globais; e 3 membros, 

moções setoriais. As emendas ou aditamentos não aceites podem ser levados à Conferência 

apenas com uma subscrição. 
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Artigo 2.º 

 

A Conferência Nacional tem a seguinte Ordem de Trabalhos:  

 

1. Abertura  

2. Discussão e votação do relatório da Comissão de Direitos  

3. Discussão e votação do Regimento da Sessão Final  

4. Discussão e votação do relatório de atividades e contas  

5. Discussão e votação das Teses e Moções  

6. Eleição dos corpos sociais 

7. Encerramento  

Artigo 3.º 

 

1. De acordo com os Estatutos, a Direção Nacional incentivará o debate interno, nomeadamente 

através da publicação da Tribuna da Conferência.  

2. De acordo com o ponto 6 do artº 19 dos Estatutos, cabe à DN editar a Tribuna da Conferência 

nas normas e preceitos definidos em regulamento próprio, sob a supervisão da Mesa da 

Conferência Nacional.  

Artigo 4.º 

 

1. Os plenários de debate serão organizados pelas respetivas coordenações distritais/regionais.  

2. Nestes debates serão elaboradas atas em formato eletrónico onde conste: Nome, profissão e 

idade das pessoas presentes  

3. A ata deve ser enviada à Comissão de Direitos até dois dias antes da sessão final da 

Conferência.  

Artigo 5.º 

 

1. A inscrição na Conferência tem o valor mínimo de 5 euros. Exceção aos camaradas que 

declararem não o poder fazer.  

Artigo 6.º 

 

2. A Sessão Final da Conferência Nacional tem a composição definida nos estatutos, 

considerando-se no pleno uso dos seus direitos as/os membros que tenham pago a quota até 

Março de 2015. 

3. Na Sessão Final da Conferência poderão assistir convidados externos à UDP, sob a 

responsabilidade das estruturas distritais/regionais com informação ao Secretariado da DN.  

 

Lisboa, 30 de Janeiro de 2015 
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REGIMENTO DA TRIBUNA DA 
9ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA UDP 

Artigo 1.º 

 

A Tribuna da Conferência (TC) tem como objetivo o livre debate dos documentos entre o(a)s 

membros, contribuindo dessa forma para o seu aprofundamento e alterações. O(a)s membros 

da UDP devem considerar a sua participação na TC não só como um direito, mas assumir a 

importância de cada participação. 

 

Artigo 2.º 

 

1. A Tribuna da Conferência terá exclusivamente edição eletrónica.  

2. As TC nº1 e nº2 serão colocadas na página de internet da UDP e enviadas de forma eletrónica 

para todos os membros.  

3. A TC nº3 apenas será enviada para os endereços eletrónicos de todos os membros.  

4. Cabe às estruturas regionais fazer chegar a TC de forma impressa a todos os membros que 

não tenham endereço eletrónico.  

5. Na sessão final da Conferência Nacional as TCs estarão disponíveis de forma impressa a 

todos e a todas as/os conferencistas.  

 

Artigo 3.º 

 

Datas de publicação:  

1. TC nº1 – dia 1 de Fevereiro de 2015 

2. TC nº2 – dia 16 de Fevereiro de 2015 

3. TC nº3 – dia 16 de Março de 2015 

 

Artigo 4.º 

 

A responsabilidade da edição da TC de acordo com os Estatutos é da DN, que delega no 

Secretariado Nacional a responsabilidade da sua edição. 
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Artigo 5.º 

 

Conforme previsto nos números 3 a 10 do Art.º 1.º do Regulamento da 9ª Conferência Nacional 

constarão das TCs: 

a) Tribuna nº1: Regulamento da Conferência e Regulamento da Tribuna da 

Conferencia. 

b) Tribuna nº2: Propostas de Teses, Artigos de opinião, Moções sectoriais e Relatório 

de Atividades. 

c) Tribuna nº3: Versão Final de teses e moções propostas na T2 ou diretamente 

propostas para publicação na T3, e propostas de alteração não aceites pelos/as 

autores/as dos documentos propostos. 

Artigo 6.º 

 

Conforme previsto nos números 3 a 10 do Art.º 1.º do Regulamento da 9ª Conferência Nacional 

constarão das TCs: 

1. O prazo de entrega, dos textos referentes ao artigo anterior, para a Tribuna nº2 termina no 

dia 14 de Fevereiro de 2015. 

2. O prazo de entrega, dos textos referentes ao artigo anterior, para a Tribuna nº3: 

a) para emendas, aditamentos ou alterações às teses e moções publicadas na T2, 

termina no dia 5 de Março de 2015. 

b) para resposta às propostas de alteração, termina no dia 10 de Março de 2015. 

c) para propostas de novas Teses e Moções e para Versão Final das teses e moções 

apresentadas na T2, termina no dia 14 de Março de 2015. 

 

Artigo 7.º 

 

Os textos de contributo a publicar devem conter a identificação do membro e serem enviados 

por meio eletrónico, não ultrapassando os 6.000 caracteres, incluindo espaços para o endereço 

geral@udp.pt [udp.ass.p@gmail.com]. 

 

Artigo 8.º 

 

1. Não serão permitidas, nos artigos a publicar, expressões injuriosas que firam o respeito 

mútuo que deve presidir num debate franco e leal.  

2. O Secretariado, nos casos abrangidos pela alínea anterior ou pelo desrespeito ao espaço 

máximo dos artigos, deverá junto do(a) autor(a) ultrapassar tais irregularidades. Em caso de 

irredutibilidade, reserva-se o direito de decidir não publicar o artigo.  

 

Lisboa, 30 de Janeiro de 2015 

  

mailto:geral@udp.pt
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PROPOSTA DE REGIMENTO 
9ª CONFERÊNCIA NACIONAL DA UDP-AP 

1- A 9ª Conferência Nacional da UDP realiza-se no dia 11 de Abril de 2015 em Almada e tem a 

seguinte Ordem de Trabalhos:  

  

1. Abertura  

2. Discussão e votação do relatório da Comissão de Direitos  

3. Discussão e votação do Regimento da Sessão Final  

4. Discussão e votação do relatório de atividades e contas  

5. Discussão e votação das Teses e Moções  

6. Eleição dos corpos sociais 

7. Encerramento  

  

2- Horários  

Dia 11  

9h30m – início da credenciação  

10h30m – inicio dos trabalhos  

13horas – almoço  

14h30m – reinício dos trabalhos  

16h30m – intervalo  

17h00m – reinício dos trabalhos  

19h30 – encerramento  

 

3- Tempos de intervenção  

Abertura - 7 min.  

Ponto 2 - Comissão de Direitos 5 min., intervenção 3 min.  

Ponto 3 – Mesa – 5 min., intervenção 3 min.  
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Ponto 4 – Relatório de atividades 5 min., intervenção 3 min. 

Ponto 5 – apresentação 12 min (teses)., intervenção 5 min. 

Ponto 6 – apresentação 10 min., intervenção 5 min. 

  

4- Apresentação de moções e teses alternativas  

1. As Teses globais, parciais ou sectoriais não incluídas na Tribuna nº 3 devem ser enviadas até 3 

dias antes da sessão final para informação atempada dos aderentes. Com prejuízo do 

conhecimento dos aderentes, as propostas podem ainda ser presentes diretamente à sessão final 

da Conferência mediante a subscrição mínima de 10 membros (globais) ou 3 membros (parciais ou 

sectoriais) da associação e entregues à mesa até às 11h do dia 11 de Abril de 2015. Um dos 

subscritores terá 12 minutos (globais) ou 5 minutos (parciais ou sectoriais) para a sua 

apresentação.  

2. As emendas, adendas e acréscimos, serão presentes à Conferência se mediante pelo menos uma 

subscrição e entregues à Mesa da Conferencia, antes do início do ponto respetivo. A defesa destas 

alterações e propostas é feita durante o período normal de intervenção do proponente.  

5. Apresentação das listas candidatas 

a) As listas candidatas aos Corpos Sociais, cujo método é lista fechada, associada a um dos 

documentos políticos em discussão, sem limite de número de membros, subscrita por 5 

conferencistas e com apuramento proporcional direto. 

b) As listas candidatas têm de ser apresentadas à Mesa da Conferência até às 13 horas do dia 11 de 

Abril de 2015. 

c) A Apresentação das listas será efetuada no início dos trabalhos, às 14h30m 

d) A votação far-se-á durante o intervalo - 16h30m às 17h00m 

6. Diversos  

1 - Para fotocopiar documentos, tem de ser entregues à Mesa até às 13horas. 

2 – Os telemóveis devem estar desligados ou em silêncio. 

3- Os casos omissos neste regimento são deliberados pela Mesa, com recurso para plenário. 

 


